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§ 7oÇ{ /77 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA UUNICIPAL DO RIO GRANDE

Ão No 4ro t2011
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REQUER I.]RGENCIA

O VEREADOR ABAIXO ASSINADO, DEPOIS DE OUVIDA A CASA, NA FORMA
REGTMENTAL, soLtctrA Ao ExcELENTÍsstMo SENHoR pREFEtro MUNrctpAL, euE
DETERMINE A SECRETARIA COMPETENTE A POSSIBILIDADE DE ESTUDOS PARA A
coNSTRUÇÃo DE UMÂ VIA DE PEDESTRES PARA CAMINHADAS EM ToRNo Do cAMPo Do
MrRtM (ESTÁDto LUrz MELo), No BATRRo DA QUARTA sEcÇÃo DA BARRA.

Justificativa: Em plenário

Sala das bro de 201 1.

Ver. io da Silva (RE HrNHO)

Líder da Bancada do PSDB

VISTO

Presidente
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